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INDICAM A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, JUNTAMENTE
COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS A NECESSIDADE
REFORMA UMA PONTE NO QUARTO ASSENTAMENTO NA ESTRADA
CONHECIDA COMO LINHA DO SEU ODÍLIO.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir o soberano
Plenário, seja encaminhado este expediente indicatório a Exma.
Senhora Mabel de Fátima Milanezi Almici, Prefeita Municipal, visto
a necessidade de atendimento da presente Proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Esta ponte fica localizada na estrada conhecida como linha de seu Odílio, onde já aconteceu três acidentes de
veículos ao atravessar a mesma. Através de visita in loco, pudemos observar que realmente a ponte está sem
condições de tráfico conforme relatou uma moradora que é esposa do Senhor Osmar Mamedes Montalvão, além
disso  os  pais  sentem-se  inseguros  para  mandarem  seus  filhos  para  escola,  onde  os  mesmos  dependem  do
transporte escolar para irem à escola e o ônibus passa por esta com muita dificuldade devido o madeiramento da
ponte estar todo quebrado.

Antes que aconteça o pior pedimos urgentemente que resolva esse problema para dar segurança de tráfego ao
transporte escolar e as pessoas que depende deste caminho para transitarem.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 29
de abril de 2016.
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